
REQUERIMENTO No 6A~ , DE 2019 

Requeremos urgência, nos termos do art. 3 3 6, inciso 

II, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei no 1.753, de 

2019, que dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos 

Industrializados nas Areas de Livre Comércio localizadas nos 

Municípios de Tabatinga, no Estado do Amazonas, Guajará­

Mirim, no Estado de Rondônia, Macapá e Santana, no Estado 

do Amapá, e Brasiléia e Cruzeiro do Sul, no Estado do Acre .. 


